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A divida interna liquida do setor
publico brasileiro (Unifio, Estados e
Municipios) é de US$ 106 bilhdes e,
em cruzeiros, ela alcanga Cr$ 1,107
quatrilhdo — informou ontem o Ban-
co Central que, pela primeira vez, fez
os cdlculos eliminando a dupla con-
tagem e adotando novos conceitos.
Na explica¢éo dos métodos, o BC diz
que “a escolha do doélar é convenien-
te em razéo da divida externa, que
representa mais da metade do total
ja ser expressa nessa moeda e por
facilitar comparacgées no tempo e
com outros pafses”.

De acordo com um quadro esta-
tistico, em anexo as explicacdes de
métodos e conceitos, a divida publi-
ca interna vem caindo em relacido ao
PIB (Produto Interno Bruto) nos til-
timos quatro anos. Quando medida
em dolares norte-americanos, a divi-
da liquida em relacéo ao PIB era de

138B 24,4% em 1982, de 40,4% em 1983 —

submdo para 45% em 1984 e para
47% no ano passado. Por estas per-
centagens, conclui-se que o endivida-
mento interno do setor publico est4
crescendo além da capacidade da
economia de gerar recursos para pa-
gé-lo; daf o impasse interno da alta
inflacdo, da expansdo do déficit e
das taxas de juros.

Duplas contagens

O Banco Central explica que a
série histérica apresentada descreve
a evolucdo do endividamento inter-
no do setor publico como um todo,
nos niveis federal, estadual e munici-
pal, incluindo tanto a administracéo
direta como empresas e autarquias,
inclusive autoridades monetérias.
Em seguida, o BC observa que “fo-
ram eliminadas duplas contagens na
forma de créditos de um 6rgéo que se
traduzem em divida de outro 6rgéo”.
Assim, “abstraidos os créditos e dé-
bitos mtra—setor publico, obtém-se
sua posicéo liquida de endividamen-
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to”. Acrescenta que, “ no segmento
das empresas estatais nao foram
consideradas suas responsabilidades
junto ao Banco do Brasil, na forma
dos avisos MF-30, GB-588 etc., mas
foram observadas as responsabilida-
des do Banco no seu correspondente
ao endividamento”.

Pelo aviso MF-30, o Banco do
Brasil se responsabiliza junto aos
bancos credores externos pela divida
vencida e ndo paga pelos Estados e
municipios, enquanto pelo GB-588 o
BB faz 0 mesmo em relagido as em-
presas estatais federais. Acontece
que, quando isso ocorre, a contabili-
dade anterior que era apresentada
ao FMI fazia a dupla contagem, en-
volvendo a divida dos Estados e mu-
nicfpios ou estatais e federais e tam-
bém a divida do Banco do Brasil,
pois, quando ele pagava, se tornava
devedor em relacdo a Unido, (que,
através do BB é avalista). Agora,
conta-se apenas o débito do BB. ..




